
Num. 12544117 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419094803800000012259880

Número do documento: 18021419094803800000012259880



Num. 12544123 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419104519300000012259886

Número do documento: 18021419104519300000012259886



Num. 12544124 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419110952300000012259887

Número do documento: 18021419110952300000012259887



Num. 12544148 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419160954500000012259911

Número do documento: 18021419160954500000012259911



Num. 12544248 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544248 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419292174500000012260011

Número do documento: 18021419292174500000012260011



Num. 12544272 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419355228800000012260034

Número do documento: 18021419355228800000012260034



Num. 12544275 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENNAN CASSIO MAIA OLIVEIRA - 14/02/2018 19:37:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021419361477400000012260037

Número do documento: 18021419361477400000012260037



 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

   Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão

do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas, mesmo tendo a parte autora manifestado seu interesse na composição

consensual, verifica-se que eventual conciliação só seria obtida após a produção da prova técnico-pericial, afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável,

ineficiente (art. 37,  e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação exclusiva de  caput, CF) audiência de conciliação, quando já

  se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, NCPC).

     Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo constar ainda do

       mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

Cumpra-se.

Teixeira/PB, data e assinatura digitais.

Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Teixeira

Rua Cel. Manoel de O. Lira, S/N, Centro, TEIXEIRA - PB - CEP: 58735-000

TEIXEIRA

( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0800133-79.2018.8.15.0391
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO, INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL]
AUTOR:ANTONIO AYRES ALVES
 
N o m e :  S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  S / A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74,5° andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Teixeira, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) para,

    querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC,
        devendo constar ainda do mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC,

no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor”.
TEIXEIRA, em 11 de abril de 2019.

MIRLANY KHIVIA NUNES DE OLIVEIRA
Servidor

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento" 18032713303363300000012972261 E
18021419071138600000012259873
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